
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando informes 

sobre a implantação do Projeto “Aedes do Bem” nas 

áreas com maior incidência da dengue e demais áreas no 

município de Santo André. 

 

Senhor Presidente, 

Considerando requerimento apresentado em FEVEREIRO/2024 sob o n° 37/2024- 

processos administrativos números 532/2024 (protocolo n°593/2024), onde solicito a implantação do 

Projeto “Aedes do Bem” nas áreas com maior incidência da dengue e demais áreas no município de 

Santo André. 

Considerando a busca por soluções eficientes e rápidas de forma a evitar que se 

alastre ainda mais a doença, que vem acometendo gravemente a saúde da população no Brasil; 

Considerando que  desde de 2009  diversas cidades  no estado de São Paulo e fora 

dele tais como:  Suzano, Indaiatuba, Sorocaba, Mairinque, Piracicaba, Congonhas/MG, Juiz de 

Fora/MG, Porto Nacional/Tocantins, Maringá e Paranaguá/PR, Parque Sara Kubitschek/Brasília  que  

sofrem com o surto nacional da doença, e que implantaram o referido  Projeto  “Aedes do Bem” contando 

com bons resultados; 

 Considerando que há no Município de Santo André Lei nº8.365, de 12 de junho de 

2002, que dispõe sobre a regulamentação de ações do Programa Municipal de Combate e Prevenção à 

Dengue; 

Considerando que o Ministério da Saúde e a Secretaria de Saúde atentaram para o 

grande aumento nos casos de dengue no País e principalmente em nossa Cidade. 

Considerando o aumento do número de casos no ABC, inclusive com vítimas fatais. 
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Considerando que se busca reforço para combater a proliferação do Aedes aegypt, 

“aliando a outras atividades, como nebulização e orientação à população, o método busca controlar a 

população do mosquito, neste caso especificamente as fêmeas, que são as que transmitem as doenças”.  

Considerando que é uma ferramenta de controle biológico segura e amiga do meio 

ambiente, composta por mosquitos machos que não picam nem transmitem doenças, e que ajudarão a 

diminuir a população dos Aedes aegypti selvagens sem prejudicar as pessoas, os animais ou o meio 

ambiente. 

Considerando que Brasil investe significativamente em recursos para combater o 

mosquito Aedes aegypti. Os recursos para as ações de Vigilância em Saúde, incluindo o combate ao 

Aedes aegypti, praticamente duplicaram nos últimos anos, passando de R$ 924,1 milhões em 2010 para 

R$ 1,73 bilhão em 2018. Entretanto, dados divulgados pelo Ministério da Saúde em setembro de 2019 

mostram que o Brasil registrou um aumento de 600% nos casos de dengue neste ano, em comparação 

com o mesmo período em 2018. As ferramentas atuais comumente utilizadas para controlar o mosquito 

– fumacê e eliminação de criadouros - têm se mostrado insuficientes. 

Considerando que até o momento não obtivemos posição do requerimento 

protocolado em FEVEREIRO/2024. 

REQUEIRO à MESA após ouvir o douto Plenário nos termos do artigo 58, 

inciso XVII do Regimento Interno, seja expedido ofício à Sua Excelência, o Senhor Prefeito 

Municipal, com cópia do presente requerimento, solicitando os informes necessários com a 

brevidade que o caso requer, junto aos setores competentes, sobre: 

1. Quais são as principais estratégias adotadas atualmente para combater a dengue em 

nossa região? 

2. Quais são as medidas específicas sendo implementadas para controlar a proliferação do 

mosquito transmissor da dengue? 

3.  Há algum esforço específico para combater os focos de água parada, onde o 

mosquito da dengue se reproduz? 
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4. Existem programas de monitoramento e vigilância para detectar surtos de dengue com 

antecedência? Se sim, como eles funcionam? 

5. Como estão sendo envolvidas as escolas e instituições educacionais na disseminação de 

informações sobre a dengue? 

6. Existem parcerias com instituições de pesquisa ou outras entidades para desenvolver 

novas abordagens no combate à dengue? 

7. Como estão sendo abordadas as questões de equidade no acesso aos serviços de saúde 

relacionados à dengue? 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 23 de abril de 2024. 

Dr. Pedro Awada 

Vereador 
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